
 

 

 

 

 

 

 

COMO AGIR FRENTE À RESOLUÇÃO 167/2008 DA ANS 

 

 

O CRFa-6ª Região estará em negociações para reverter decisões da Resolução da 

167/2008 que não favorecem a autonomia dos fonoaudiólogos. No entanto, enquanto 

nenhuma mudança ocorre, orientamos os fonoaudiólogos a: 

 

1. Utilizarem, inicialmente, o número de sessões liberadas em cada plano de 

saúde. 

2. Caso necessitem de mais sessões, fazerem um relatório detalhado da 

necessidade de mais sessões. 

3. Entregar o relatório para o paciente ou responsável para que o mesmo solicite 

a liberação de mais sessões junto aos planos. 

4. Caso no plano não libere mais sessões, orientar o paciente ou responsável a 

recorrer junto à Justiça ou ao Ministério Público. O paciente, como cidadão, 

tem direito à saúde de forma integral. 

5. Valorizarem a profissão! Valorizarem os inúmeros estudos, cursos, simpósios, 

congressos que participam! 

 

Quaisquer dúvidas, entrem em contato. 

4º Colegiado do CRFa-6ª Região. 

 


